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APROVADO POR UNANIMIDADE
MAIORIA

Sala das sessões ...:!!.!rQ~1 ç{.

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o
vereador que a presente subscreve REQUER, ouvido o Plenário, que seja
encaminhado expediente ao Senhor EDSON ANTONIO FERRAZ AFFONSO -
Gerente da Agência da COPEL para que credencie para recebimento de faturas
de energia elétrica, com vistas à atender a população da Vila Rio Grande e
cercanias, a empresa "Mercadinho São Jorge", localizada a Rua Araruna, 2182.

JUSTIFICATIVA:

A matéria em tela visa atender a solicitação do Senhor Jorge
Pereira dos Santos, proprietário da empresa supramencionada, que representando
a população local, nos procurou para que apresentarmos a presente.

Nestes Termos
P. deferimento.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em 14 de maio de
2001.
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